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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Verª Zulma Ancinello
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893

INDICAÇÃO nº 66/2021
Documento ___/2021
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Zuma Ancinello, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que o Poder Executivo gestione e viabilize em conjunto com os Órgãos da União a implantação de um posto de fiscalização de saúde, para transportadores/motoristas estrangeiros oriundos do Mercosul que adentram em Uruguaiana pela ponte internacional, tendo em vista o COVID-19.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação em razão da solicitação de transportadores brasileiros que requerem a equipação de direitos e deveres para caminhoneiros que fazem o tráfego entre Brasil e Argentina. Observando as trativas que ocorreram nos últimos dias sobre o transporte internacional envolvendo os países do Mercosul.
Ressalta-se ainda, que a equiparação pleiteada pelos transportadores brasileiros é para que os motoristas estrangeiros que adentrem em Uruguaiana tenham que cumprir as mesmas exigências das Notas NO-2021-35687196-APN-SCS#MS, expedida pelo Ilmo. Sr. Arnaldo Darío Medina, Secretário de Saúde do Ministério da Saúde da República Argentina, 23 de abril de 2021 e a NO-2021-35737884-APN-SSTA#MTR, expedida pelo Ilmo. Sr. Marcos Cesar Farina, Subsecretário de Transporte Automotor do Ministério de Transporte da República Argentina, em 24 de abril de 2021, que dispõem sobre as exigênciaa de testes a transportadores para ingresso na Argentina, conforme cópias em anexo. 
Uruguaiana/RS, 24 de abril.
Ver. Zulma Ancinello
Bancada Republicanos

